
COMUNICADO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018. A Câmara Municipal de Ibitinga, através de seu 

Presidente, comunica a quem interessar que, acatando como razões de decidir 

integralmente o Parecer da Procuradoria Jurídica, resolve NEGAR PROVIMENTO ao recurso 

apresentado pela empresa OK DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. Desta forma, 

mantém-se a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, considerando VENCEDORA a 

empresa ZEVEL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.  

Ibitinga, 26 de dezembro de 2018.  

 
 
 
 

Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente 

 

 

 


